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Macaé, 04 de junho de 2023

Ofício Digital Nº: 1212/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação 008/2023

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a V. Sª., que este Legislativo aprovou no dia 30/05/2023, a Indicação
Nº008/2023, cuja autoria coube ao Vereador Luiz Carlos Matos França, solicitando que através do
órgão competente da Administração Municipal, promova a instalação de um abrigo para
passageiros, no ponto de parada de ônibus, localizado na Rodovia Amaral Peixoto, em frente à
localidade Ingazeira, Assentamento Prefeito Celso Daniel, nos dois sentidos da rodovia, nesta cidade.

Justificativa: A referida reivindicação, é dos munícipes que utilizam o transporte público coletivo
diariamente, demonstrando ser necessário para se proteger das intempéries do tempo.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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